LEI Nº2471 DE 03 DE MARÇO DE 2004.

AUTORIZA A CONCESSÃO DE USO DE BENS MUNICIPAIS PARA FUNCIONAMENTO DE CURSO SUPLETIVO DE ENSINO MÉDIO E FUNDAMENTAL.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 


FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º - Fica autorizada a concessão de uso de salas da Escola Municipal Selma Wallauer para funcionamento de Curso Supletivo de Ensino Médio e Fundamental.


Parágrafo Único – A concessão de uso será através de contrato estabelecendo, entre outras, cláusula cujo uso é exclusivo para a finalidade educacional.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 de março de 2004.

Registre-se e Publique-se:

CLARINA ELISABETA KLEIN RINALDI


       VOLNEI GARCIA DE LIMA

 Secretária Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

